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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A presente solicitação se justifica em decorrência a transporte de passageiros a outros 

Municípios ou Estado da Federação para funcionários em capacitação e a prover deslocamentos em 

função social. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O plano anual de contratações ainda não foi publicado pela administração, logo não há as 

previsões de compras para o ano de 2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

São requisitos da presente contração os que seguem:  

3.1.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou;  

c) em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

respectiva consolidação.   

3.1.2. Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou 

no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.  

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida 

pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.  

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, 

emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa.  

f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).   

4.1.3. Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias 

da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso.  

b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento. 

4.1.4. Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante 

apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual 

se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este 

que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 

14.133/2021).  

b) Comprovação de registro da licitante na entidade profissional competente.  

4.1.5. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar:    

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não 

foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Vargem Bonita 

ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições 

impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

h) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).   

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  

ITEM QDE UN PREÇO 

UNITARIO 

R$ 

ESPECIFICAÇÃO 

1 80 BILHE 15,75 Passagem de Vargem Bonita a Joaçaba-SC 

2 150 BILHE 20,09 Passagem de Joaçaba-SC a Vargem Bonita - SC 

3 100 BILHE 52,70 Passagem de Vargem Bonita a Chapecó-SC 

4 170 BILHE 59,38 Passagem de Chapecó-SC a Vargem Bonita - SC 

5 175 BILHE 216,90 Passagem de Vargem Bonita a Florianópolis - SC 

6 170 BILHE 221,21 Passagem de Florianópolis-SC a Vargem Bonita 

7 17 BILHE 15,75 Passagem de Vargem Bonita a Ponte Serrada-SC 

8 25 BILHE 16,15 Passagem de Ponte Serrada a Vargem Bonita - SC 

9 70 BILHE 186,29 Passagem de Vargem Bonita a Blumenau - SC 

10 60 BILHE 186,50 Passagem de Blumenau-SC a Vargem Bonita - SC 

11 60 BILHE 209,88 Passagem de Vargem Bonita a Joinville-SC 

12 55 BILHE 212,38 Passagem de Joinville-SC a Vargem Bonita - SC 

13 55 BILHE 216,90 Passagem de Catanduvas-SC a Florianópolis-SC 

14 50 BILHE 212,21 Passagem de Florianópolis-SC a Catanduvas-SC 
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5. ANÁLISE DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E 

SOLUÇÃO A CONTRATAR  

O registro de preços é objeto de contratação da maioria das instituições públicas e empresas 

privadas para dar suporte e subsídios para o trabalho de cada instituição. Ao justificar a escolha, é 

fundamental demonstrar que a opção selecionada atende aos critérios de qualidade e eficácia, além de 

oferecer vantagens econômicas significativas em relação às alternativas disponíveis. 

Além disso, a justificativa da escolha deve levar em consideração a capacidade do fornecedor 

em atender à demanda esperada, garantir um fornecimento estável e confiável e cumprir com os 

requisitos regulatórios e de qualidade. Uma análise completa do mercado e uma justificativa sólida da 

escolha de solução a contratar são essenciais para garantir uma decisão informada e eficaz que atenda 

às necessidades das Secretarias. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E PRINCIPAIS 

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO OU DO MATERIAL  

O principal objetivo com esta contratação é ser capaz de atender todas as solicitações realizadas 

pelas Secretarias e unidades componentes dos Órgãos, suprir a demanda dos serviços de transporte 

de passageiros/pacientes para capacitação ou outro atendimento.  

7. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Em que pese o parcelamento ser regra, de forma que a licitação seja realizada por item, insta 

destacar que os itens que compõem objeto em questão não são considerados divisíveis, pois eventual 

divisão poderia acarretar prejuízo nas atividades de fiscalização contratual. 

Entende-se, pois, que a aquisição separada dos serviços não seria vantajosa simplesmente por 

não se apresentar tecnicamente viável. Nessa toada, eventual fragmentação do objeto, acarretando 

diversas contratações, poderia comprometer a execução dos serviços de forma que não se produziria os 

resultados pretendidos. Impende ressaltar, ainda, que a responsabilização de uma única empresa 

contratada se torna mais adequado não apenas em vista do acompanhamento dos serviços prestados, 

mas mormente em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de 

modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado. Portanto, analisando tecnicamente, a 

contratação de uma empresa para a prestação dos serviços se mostra mais satisfatória do que se fosse 

efetuada por vários outros particulares.  

Ainda, corroborando a contratação de uma única empresa, ressalta-se a viabilidade 

da metodologia pleiteada e a disponibilidade de empresas para execução do objeto, ao passo que haverá 

melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 
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8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS  

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:  

- Escolha de empresa especializada e com capacidade atestadas;  

- Proposta mais vantajosa;  

- Alcançar fornecedor que se torne colaborador no atendimento das demandas municipais; 

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

 A estimativa de valor para contratação é de R$ 167.366,80 (cento e sessenta e sete mil 

trezentos e seis reais e oitenta centavos) o valor foi referenciado pela última compra da 

Administração e cotações realizadas com empresas atuantes no ramo específico do objeto. 

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

Não é necessária, pois a infraestrutura de fornecimento dos serviços já está 

disponível. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

Não há.  

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não foram constatados nos estudos realizados, nenhum impacto ao meio ambiente advindos da 

pretendida contratação além daqueles já regulamentados e fiscalizados por órgãos de controle existente 

no país, uma vez que os fornecedores, sejam todos devidamente adequados às normas vigentes. 

13. TÓPICOS PARA ORIENTAR O TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO 

BÁSICO OU CONTRATO  

1. Objeto; 

2. Justificativa do Objeto; 

3. Documentos de habilitação; 

4. Documentação extra; 

5. Entrega e Critérios De Aceitação Do Objeto. 
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6. Obrigações da contratante  

7. Obrigações da contratada 

8. Das condições de pagamento:  

9. Garantia/assistência técnica do objeto:  

10. Recurso a ser utilizado:  

11. Da fiscalização e acompanhamento do contrato 

14. MAPA DE RISCOS  

Não há. 

15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

 

Vargem Bonita, SC 17 de abril de 2024. 

 

 

 

Jaqueline Spader 

Secretária de Saúde e Bem-Estar Social 
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